
DECRETO Nº 32 DE 16 DE ABRIL DE 2009 
 

Nomeia membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
CACS-FUNDEB. 

 
 

A Prefeita do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e, 
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 05 de 14 de abril de 2009...     

                            
                            DECRETA: 

 
Art. 1º  - Ficam nomeados e automaticamente empossados como membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
CACS-FUNDEB, as pessoas abaixo descritas: 
 
Representante indicado pelo Poder Executivo Municipal 
Maria Cristina Rodrigues Gonçalves – Titular 
Nilcélia Carneiro Araújo - Suplente 
 
Elda Vieira de Queiroz Garcia - Titular 
Aparecida Jesus Jorge Garcia – Suplente 
  
Representante dos Professores da Educação Básica Pública 
Nilcéia Dias de Vasconcelos – Titular 
Gilsa Célia Carneiro Morais - Suplente 
 
Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas  
Lazara Barbosa dos Reis – Titular 
Izabel Leonel do Carmo - Suplente 
 
Representante dos Servidores Técnico Administrativos das Escolas Básicas Públicas  
Zilfa Queiroz Freitas Fernandes – Titular 
Érica Cândida Silva - Suplente 
 
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública  
Lusmaia Duarte Araújo Campos – Titular 
Telma Maria Rodrigues Menezes – Suplente 
 
Átila Carneiro Batista – Titular 
Adriana Nunes da Silva Sampaio – Suplente 
 
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 
Raildo Francisco de Freitas – Titular 
Maria de Oliveira – Suplente 
 
Eliane Carneiro Barbosa – Titular 
Regina Bitar Ferreira – Suplente 



 
Representante do Conselho Municipal de Educação  
Suelene Aparecida Borges Carneiro – Titular  
Nicéas Leite do Amorim – Suplente 
 
Representantes do Conselho Tutelar Municipal 
Zaira Ferreira da Cunha Silva – Titular 
Cléria Cristina da Silva - Suplente 
 
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB, exercerão mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução e substituição a qualquer tempo a critério das entidades 
representativas. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Itapagipe, 16 de abril de 2009. 

 
  
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
 
 
 
 
 
 


